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EMENDA Nº          - CMMPV 905/2019 

(à MPV nº 905, de 2019) 

 

O art. 28 da Medida Provisória nº 905/19 passa a vigorar com a 

seguinte alteração ao art. 161 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a seguinte 

redação: 

(...) 

Embargo ou interdição 

 

“Art. 161.  Conforme regulamento da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, a autoridade 

máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à vista do 
relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave 
e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar atividade, 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou 
embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 

ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para 
prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho.    

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais 
prestarão apoio imediato às medidas determinadas pela autoridade 

máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de 

inspeção do trabalho caberá recurso no prazo de dez dias, contado da 
data de ciência da decisão.    

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco dias 
úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito 
suspensivo.   
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§ 4º  ..................................................................................................... 

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 
trabalho, independentemente de interposição de recurso, após 

relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição 
ou o embargo.    

§6º....................................................................................................  

§ 7° - O embargo de obra, interdição de estabelecimento, setor de 

serviço, máquina ou equipamento é de competência exclusiva da 

autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho a 

que alude o caput, vedada a delegação desta.” (NR)   

 

Justificativa 

A competência para decretar embargo ou interdição, que deveria ser 
exclusiva das autoridades regionais do trabalho em matéria de inspeção do 

trabalho, profissionais com autoridade para esse ato, com base em laudos 
técnicos emitidos por engenheiros de segurança ou médico do trabalho. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador VANDERLAN CARDOSO 
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